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LXXVII

e) DOS AUSENTES

O au^nte está na impossibilidade de defender os spus
toita e de exercel-os. Mes pelo facto da ausência, S seus
nao se tornaram res nulhus, nem elle se tornou incapaz A' sal
vaguarda dos seus direitos prepõe a lei um cuíadoif'

LXXVIII

CASAMENTO E NACIONALIDADE

^ mulher segue a condição do marido im-
porta logicamente a conseqüência de que ella perde a nacio
nalidade se se ca^a com estrangeiro. Mas, esta conseqüência
e admissível em face da nossa Constituição !

LXXIX

o ESTRANGEIEO DIVORCIADO A VINCULO PÔDE CASAR-SE NO
BRASIL

Io," personalidade se constitue e a capacidade se regula pela
"í ° «stangeno d erceSdo

e tratado como as leis do seu paiz o fizeram. Alterar-lhe o es
tado e invadir a esphera duma soberania estranha.

LXXX

A INDISSOLUBILIDADE DO VINCULO MATRIMONIAL NÃO É MATÉRIA
DE ORDEM PUBLICA

d. Jf" d?.Codigo, que diz que a lei nacional
o capacidade da

pessoa, difficil e sustentar a these contraria.

LXXXI

A QUESTÃO DO DIVORCIO

Esta questão é não sómente jurídica mas também social,
^ve ser encarada corn a maxima ponderação e coragem. Deve
^r admittido o divorcio, não como uma panacéa que tudo cura,
mas como um especifico de uso restricto.
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LXXXII

o ESTADO E A FAMÍLIA

O phenomeno que nos api-esenta a ^ctualidaj é o da ^
scente intromissão do Estado na esphera das relações familiares.

É preciso marcar o limite dessa intromissão para que de
benefica não se torne nociva.

o oathedratico,

Dr. Virgílio de Sá Pereira.
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